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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

Indicação Nº 845/2025Indicação Nº 845/2025

EMENTA: INDICO AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL PAULO DE OLIVEIRA E SILVA QUE, JUNTO A SECRETARIA COMPETENTE PROVIDENCIE A LIMPEZA DO TERRENO LOCALIZADO NA RUA LUIZ ANTONIO DA GAMA E SILVA, PRÓXIMO AO  NÚMERO 406 , SANTA LUZIA, BEM COMO A COLOCAÇÃO DE PLACA DE “ PORIBIDO JOGAR LIXO”.
SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES E SENHORAS VEREADORES(AS),

Apresento a V.Exa., nos termos do Art. 160 do Regimento Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal Paulo de Oliveira e Silva, para que informe que providências foram  tomadas com relação ao terreno localizado na Rua Luiz Antonio da Gama e Silva,406 Santa Luzia, bem como  a instalação de uma placa com os dizeres “Proibido Jogar Lixo” no referido local.

A presente indicação se faz necessária tendo em vista as constantes reclamações de moradores da região sobre o acúmulo de lixo e entulhos no terreno citado. O local, por estar abandonado e sem sinalização, vem sendo utilizado irregularmente como ponto de descarte de resíduos, o que tem causado transtornos, proliferação de insetos e risco à saúde pública.

A limpeza do espaço e a instalação de uma placa de advertência contribuirão para a conscientização da população, ajudando a manter a área limpa e evitando novos descartes irregulares.
SALA DAS SESSÕES “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”,  em  17 de outubro   de    2025
Assinado Digitalmente
VEREADOR EVERTON BOMBARDA
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https://maps.app.goo.gl/8hz1MjYhpGWXiQTJ9
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